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OFÍCIO N° 543/2.018. Em 12 de setembro de 2.018. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 123/2018. 

CÓPIA 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de 

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 338/XVII, 

que se reporta ao PROJETO DE LEI N° 123/2018 — ESTABELECE 

PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL PARA UTILIZAÇÃO DE 

PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM NATIVA EM OBRAS, 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário dezesseis Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

VAt6EMIR FREDERICO, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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AUTÓGRAFO N° 338/XVII.  
PROJETO DE LEI N° 123/2018, DE 11 DE SETEMBRO DE 2.018.  
ESTABELECE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL PARA A UTILIZAÇÃO 
DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM NATIVA EM OBRAS, 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SERVIÇOS GERAIS NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto de Lei n° 123/2018, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA: 

ART. 1°. Fica obrigado o uso de madeira legalizada em obras e serviços de 
natureza pública ou privada, no âmbito do Município de Birigui. 

ART. 2°. Para os fins desta Lei, considera-se: 
I. Produto de madeira de origem nativa: madeira nativa em 

toras, toretes, postes não imunizados, escoramentos, palanques roliços, 
dormentes, estacas e mourões, achas e lascas, pranchas, pranchões, 
bloco ou file, tora em formato poligonal; 

II, Subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa 
serrada sob qualquer forma, faqueada ou em lâminas; 

III. CADMADEIRA: Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas 
que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de 
origem nativa da flora brasileira — CADMADEIRA instituído pelo Decreto 
Estadual n° 53.047, de 2 de junho de 2008, e administrado em meio 
eletrônico pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

IV. DOF: Documento de Origem Florestal (DOF), instituído pela 
Portaria n° 253, de 18 de agosto de 2006, do Ministério do Meio Ambiente 
(MMA), constitui licença obrigatória para o transporte e armazenamento de 
produtos florestais de origem nativa. 

ART. 3°. Todas as compras públicas da Administração Municipal Direta e 
Indireta cujo objeto seja a aquisição direta dos produtos e subprodutos de madeira 
listados no artigo 2°, incisos I e II, deverão contemplar no instrumento convocatório a 
exigência de apresentação do comprovante de cadastramento do licitante no 
CADMADEIRA, como condição para celebração do contrato. 

§ 1°. O cadastramento no CADMADEIRA também deverá ser 
observado como condição para as contratações celebradas de forma direta, decorrentes 
das hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, previstas na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 2°. A situação cadastral do fornecedor deverá ser conferida 
eletronicamente no momento da assinatura do contrato e, durante a sua execução, pelo 
gestor do contrato. 

§ 3°. Os processos de compra de que trata o presente artigo 
deverão ser instruídos com os comprovantes de legalidade da madeira adquirida, tais 
como Documentos de Origem Florestal, Guias Florestais, ou outros eventualmente 
criados para o controle de produtos e subprodutos florestais. 
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ART. 4°. Todas as contratações de obras, serviços de engenharia e 

serviços gerais realizadas no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta que 

envolvam o emprego dos produtos e subprodutos de madeira listados no artigo 2°, incisos 

I e II, desta Lei, deverão contemplar no seu processo licitatório a exigência de que 
referidos bens sejam adquiridos de pessoas jurídicas cadastradas no CADMADEIRA. 

ART. 5°. Em decorrência do disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, o projeto básico de obras, serviços de engenharia ou serviços gerais que 

envolvam o uso de produtos e subprodutos de madeira somente poderá ser aprovado 

pela autoridade competente caso contemple, de forma expressa, a obrigatoriedade do 

emprego de produtos e subprodutos de origem nativa que tenha procedência legal. 
§ 1°. O Projeto Básico e o Projeto Executivo de obras e serviços de 

engenharia que envolva o emprego de produtos e subprodutos florestais deverão ser 

expressos a respeito do tipo de madeira que será utilizada. 
§ 2°. O edital de licitação de obras e serviços de engenharia deverá 

estabelecer, para a fase de habilitação, entre os requisitos de qualificação técnica, a 

exigência de apresentação pelos licitantes de declaração de compromisso de utilização 

de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa adquiridos de pessoa jurídica 

devidamente cadastrada no CADMADEIRA. 

ART. 6°. Os contratos que tenham por objeto a execução de obras, a 

prestação de serviços de engenharia ou de serviços gerais deverão conter cláusulas 

específicas que indiquem: 
I. A obrigatoriedade de utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa que tenham procedência legal; 
II. No caso da utilização de produtos e subprodutos listados no 

artigo 2°, incisos I e II, desta Lei, que sua aquisição ocorrerá de pessoa 
jurídica cadastrada no CADMADEIRA; 

III. Que em cada medição, como condição para recebimento 

das obras, serviços de engenharia ou serviços gerais executados, a 
obrigatoriedade, por parte do contratado, de apresentação ao responsável 
pelo recebimento, de notas fiscais de aquisição dos produtos e 

subprodutos de madeira, acompanhadas de declaração de emprego de 
produtos e subprodutos de madeira nativa adquiridos de pessoas jurídicas 

cadastradas no CADMADEIRA; 
IV. A possibilidade de rescisão do contrato, caso não haja o 

cumprimento por parte dos contratados dos requisitos constantes dos 

incisos I, II e III deste artigo. 
§ 1°. A situação cadastral do fornecedor dos produtos e 

subprodutos listados no artigo 2°, incisos I e II, desta Lei deverá ser conferida 

eletronicamente após as medições da execução do contrato, pelo responsável por seu 

acompanhamento. 
§ 2°. Os processos de contratação de obras e serviços de 

engenharia deverão ser instruídos pelo responsável designado para o seu 

acompanhamento com as faturas e notas fiscais, os comprovantes da legalidade da 

madeira de origem nativa utilizada na obra, tais como Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais e o comprovante de cadastramento do fornecedor perante o 

CADMADEIRA. 
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ART. 7°. Na emissão do Alvará de Construção de obras no município 

deverá constar a obrigatoriedade do uso da madeira legalizada e origem comprovada 

para obtenção do "Habite-se". 

ART. 8°. Na solicitação do "Habite-se" deverá ser anexada cópia da nota 

fiscal da compra da madeira com DOF (Documento de Origem Florestal). 

ART. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, aos onze de setembro de dois mil e dezoito. 

VALDEMIR FREDERICO, 
PRESIDENTE. 

( 
JOSÉ LÜIS BUCHALLA, 

VICE-PRESIDENTE 

FELIPE BARONE BRITO, 
1° SECRETÁRIO. 

ODAIR JOSÉ APARECIDO PIACENTE, 
2° SECRETÁRIO. 


